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“Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar 
operação de crédito junto a Instituição Financeira -  
Banco do Brasil, e dá outras providências.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU – APROVOU: -

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos desta Lei a contratar 
operação de crédito junto a instituição Financeira Banco do Brasil, até o valor de R$ 
20.000.000,00 (vinte milhões de reais), nos termos da Resolução CMN nº 4.995, de 24 
de março de 2022 e alterações posteriores, destinados a financiar a aquisição de 
veículos, máquinas, equipamentos e investimentos nas áreas de educação, saúde, 
infraestrutura, agricultura, meio ambiente, esportes e mobilidade, observadas a 
legislação vigente, em especial as disposições contidas na Lei Complementar Federal 
nº 101, de 04 de maio de 2000.

Parágrafo único. Os recursos provenientes da operação de crédito autorizada neste 
artigo serão obrigatoriamente aplicados na aquisição e ou execução dos investimentos 
previstos no caput deste artigo, vedada a aplicação de tais recursos em despesas 
correntes, em consonância com o §1º do artigo 35 da Lei Complementar Federal nº 101, 
de 04 de maio de 2000.

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a ceder ou vincular em garantia da operação 
de crédito de que trata esta Lei, em caráter irrevogável e irretratável, a modo “pro 
solvendo”, as receitas discriminadas no § 4º do art. 167 da Constituição Federal, bem 
como outras garantias admitidas em direito.

Parágrafo único. A execução da garantia somente ocorrerá em caso de inadimplemento 
das obrigações assumidas pelo Município, nos termos do contrato a ser firmado.

Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei deverão 
ser consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do 
inciso II, § 1º, artigo 32, da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 4º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações 
necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos 
contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro.

Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais 
destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de 
crédito ora autorizada.
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Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Vereador Antonio Carlos Vaz de Almeida
Presidente
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Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Botucatu. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://botucatu9.siscam.com.br/Documentos/Validate?chave=4X73-8SH4-948B-96T1 , ou vá até o site 
https://botucatu9.siscam.com.br/Documentos/Validate  e utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 4X73-8SH4-948B-96T1

Câmara Municipal de Botucatu, 22 de dezembro de 2025
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